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Eldorado do Carajás/PA, 1 7 de janeiro de 2O24.

Ao Excelentíssimo Senhor
EDSON DE DEUS VIEIRA
Presidente da Câmara MuniciPal
NESTA

Assunto: SOL;C1TAÇÃO ADMINISTRATIVA - PROCESSO LEGISLATIVO - PROJETO DE

LEI SOB NO OO1/2024.GA8, DE 17 DE JANEIRO DE2024.

Vimos à presença de Vossa Excelência e dignos Vereadores que

compõem essa Egrégia câmara Municipal, com objetivo de encaminhar o PROJETO DE

LEI SOB No OO1/2024-GAB, DE 17 DE JANEIRO DE-2024, que "Dispõe sobre o reajuste

nos vencimentos dos servidores públicos da educação pública de Eldorado do Caraiás e

dá outras providências."

Solicitamos que a proposta de Lei seja apreciada, discutida e, ao final,

aprovada pelos llustres Vereadores, em regime de URGÊNCIA, consoante o disposto no

art. 49 da Lei orgânica Municipal e art. 104-c, inciso lV do Regimento lnterno da câmara

Municipal de Eldorado do carajás, o qual estabelecem que o PreÍeito poderá solicitar

urgência e votação em um só turno para apreciação dos Projetos de sua iniciativa.

Diante de todo o exposto e na certeza do atendimento do pleito,

despeço-me renovando os votos de elevada estima e consideração.

Cordialmente,

Etdóratlo
do Carajás
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IARA BRAGA MIRANDA
PreÍeita MuniciPal
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GABINETE DA PREFEITA

PROJETO DE LEI SOB NO OO1/2024-GAB, DE 17 DE JANEIRO DE2O24.

Dlspõe sobre o reajuste nos vencimentos dos
servidores públicos da educaçâo pública de
Eldorado do Carajás e dá outras providências.

Art. 1o Fica concedido reajuste nos vencimentos dos servidores públicos municipais
efetivos no cargo de PROFESSOR (magístério) da educação pública de Eldorado do
Carajás, no percentual de 3,62'r. (três inteiro e sessenta e dois décimos por cento).

Art. 20 Fica ainda, concedido reajuste nos vencimentos dos servidores públicos
municipais efetivos nos cargos descritos abaixo, no percentual de 4,62o/o (quatro inteiro
e sessenta e dois décimos por cento):

| - secretário escolar;

ll - assistente Administrativos le ll;

lll - motorista;

lV - monitor de lnformática;

V - instrutor de lnformática;

Vl - bibliotecário;

Vll - inspetor escolar;

Vlll - dígitador;

lX - nutricionista;

X - psicólogo.

Parágrafo único. Os cargos descritos nesta Lei são ligados ao Plano de Cargos, Carreira
e Remuneração da Educação Pública Municipal de Eldorado do Carajás.

Art. 30 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Eldoràüo
do Carajás
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A PREFEITA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ EXMA. ST.A

IARA BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 66 e
seguintes da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os que se interessarem, que a

Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONOU a seguinte lei:
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Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data
de 01 dejaneiro de2024.

Eldorado do Carajás, Pará, aos 17 dejaneiro de2024;440 da Fundação e 33o da
Emancipação.

IARA BRAGA Assinado deforma

M r RA N DA :7026 fl i*1"^iBi1;â:â,?iâ:l
2926253 3

IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita Municipal

lÍ Ex^a ll El(a lI Ex.. D Ex.a g r=ta.a g Ex/
lsoíos 47.20: "Poro que todos vejom e soibdm... a mào do SENHOP fez isto .."
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D(POS!çÃO DE MOTTVOS DO PROJETO DE LEI SOB No 001/2024-GAB, DE 17 DE

Aos Senhores,

Presidente e dignos Vereadores,

Com significativa satisÍação que cumprimentamos os llustres Membros dessa
Egrégia Câmara de Vereadores e vimos, na oportunidade, por meio deste expor os
motivos do PROJETO DE LEI SOB No 001/2024-cAB, DE 17 DE JANETRO DEZO24.

Preliminarmente, é imperioso destacar que a educação é um direito fundamental
de todos os cidadãos, e os professores são os profissionais responsáveis por garantir
esse direito. Eles são os responsáveis por formar as futuras gerações, e seu trabalho é

essencial para o desenvolvimento social e econômico do país.

O presente projeto de lei tem como objetivo adequar os vencimentos dos
professores ao novo piso salarial nacional do magistério, vigente a paftiÍ de 2024 e
conceder recomposição salarial nos vencimentos dos servidores públicos municipais
ligados ao Plano de Cargos, Carreira e Remuneração da Educação Pública Municipal de
Eldorado do Carajás.

O piso salarial nacional é um importante instrumento de valorização profissional
dos professores, garantindo que estes recebam uma remuneração justa e digna. No
Brasil, o piso salarial nacional para os professores da educação básica é definido pela

Lei Federal no i 1 .738, de 1 6 de julho de 2008, para uma jornada de trabalho de 40 horas
semanais.

O reajuste proposto visa garantir a valorização profissional dos professores, que

exercem um papel fundamental na formação de cidadãos conscientes e críticos. Os
professores são responsáveis por transmitir o conhecimento, formar valores e promover

a inclusão social.

Neste sentido, o reajuste salaÍial dos professores é uma das medidas necessárias
para valorizar a profissão e melhorar as condições de trabalho dos profissionais da
educação. O reajuste deve ser suficiente para garantir que os professores tenham uma
remuneração digna, que lhes permitam suprir suas necessidades básicas e viver com
qualidade.

Eldôraüo
do CaraJás

lI EX/ ll EX/ E \EX.. tf EX/ g E,(a g E r^1

lsoias 4r.20: "Pora que todos vejom e soibom... a mào do SENHOp fez isto .."
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JANEIRO DE2024.
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Além disso, o reajuste salarial dos professores pode trazer uma série de
benefícios para a socÍedade, como:

1. Melhoria da qualidade da educação;
2. Redução da evasão escolar;

3. Aumento da produtividade da economia;
4. Redução da desigualdade social.

Outrossim, o reajuste salarial também é importante para atrair e reter talentos
para a educação pública. Um salário justo é um fator essencial para motivar os
professores a permanecerem na profissão e se dedicarem ao ensino de qualidade.

A recomposição salarial é necessária para compensar a perda de poder aguisitivo
dos servidores municipais da educação pública, em decorrência da inflação.

A inÍlação acumulada no período de 1o de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de
2023, conforme o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lpCA), foí de 4,62./o.

Esse percentual representa uma perda significativa do poder aquisitivo dos servidores
públicos municipais da educação pública, que já se encontravam com os salários
defasados.

A recomposição salarial proposta, de 4,62./", é proporcional à inflação acumulada
e visa recompor as perdas dos servidores municipais da educação pública. Esse reajuste
é importante para valorizar a categoria e garantir que os servidores municipais da
educação pública tenham condições de se manter e sustentar suas famílias.

A recomposição salarial dos servidores municipais da educação pública traz
diversos benefícios para os trabalhadores, para a educação pública e para a sociedade
como um todo.

Para os trabalhadores, a recomposição salarial significa um aumento da renda, o
que pode melhorar a qualidade de vida e a capacidade de consumo. lsso pode levar a

um aumento da demanda por bens e serviços, o que pode estimulaÍ o crescimento
econômico. Além disso, a recomposição salarial pode contribuir para a motivação e o
engajamento dos trabalhadores, o que pode levar a um melhor desempenho no trabalho.

Para a educação pública, a recomposição salarial pode contribuir para a atração
e a retenção de bons profissionais. Além disso, a recomposição salarial pode contribuir
para a melhoria da qualidade da educação, poís os servidores municipais da educação
pública terão mais recursos para investir em sua formação e em sua prática pedagógica.
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Para a sociedade como um todo, a recomposição salarial dos servidores
municipais da educação pública pode contribuir para a redução da desigualdade social,
Além disso, a recomposição salarial pode contribuir para a melhoria da qualidade de vida
de toda a população, pois os trabalhadores terão mais recursos para consumir bens e
serviços.

A seguir, são apresentados alguns exemplos específicos dos benefícios da
recomposição salarial dos servidores municipais da educação pública:

1. Melhoria da qualidade de vida dos trabalhadores: a recomposição salarial
pode permitir que os trabalhadores paguem suas contas, comprem
alimentos, roupas e medicamentos, e tenham acesso a lazer e cultura.

2. Aumento da motivação e do engajamento dos trabalhadores: a

recomposição salarial pode levar os trabalhadores a se sentirem mais
valorizados e motivados, o que pode levar a um melhor desempenho no
trabalho.

3. Atrai e retém bons profissionais: a recomposição salarial pode tornar a

carreira de servidor público mais atraente, o que pode contribuir para atrair
e reter bons profissionais na educação pública.

4. Melhora da qualidade da educação: a recomposição salarial pode permitir
que os servidores municipais da educação pública invistam em sua
formação e em sua prática pedagógica, o que pode levar a uma melhoria
da qualidade da educação.

5. Reduz a desigualdade social: a recomposição salarial pode contribuir para

a redução da desigualdade social.

Portanto, a recomposição salarial dos servidores municipais da educação pública

é uma medida importante que traz benefícios para os trabalhadores, para a educação
pública e para a sociedade como um todo.

Registrese, por oportuno, que o Poder Executivo vem realizando grande empenho
na valorização do magistério tanto na remuneração salarial, quanto nas melhorias das
condições de trabalho, com reformas de prédios escolares, aquisição de computadores
novos e demais equipamentos escolares.

Cumpre registrar que acompanha ao presente Projeto de Lei o estudo
orçamentário de impacto financeiro, em cumprimento ao que determina a Lei de
Responsabilidade Fiscal-

Eldorailo
do Carajás
a-Éfrôdô .ff voae
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Por estes motivos, com o devido respeito, submetemos o presente projeto de Lei,
à elevada apreciação dos nobres vereadores que integram esta casa Legislativa,
expectativa de que, após regular tramitação seja a final deliberado e aprovado na devida
forma regimental.

Aproveitamos a oportunidade para renovar os nossos mais sinceros votos de
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Eldorado do Carajás, PaÍá, aos 17 dejaneiro de2024',440 da Fundação e 33o da
Emancipação.

IARA BRAGA Assinado disitalmente

M I RAN DA: 702 fi:Âf,Ho', m3À^
62926253 2s3

IARA BRAGA MIRANDA
PreÍeita Municipal

Etdôràüo
do Carajás

r .l. E EX/ }l EX.. lf EX/ E E a..
lsoios 47 20: 'Paro que todos vejom e saibom... a mão do SENHOR fez isto..."

f. Ex.J l,
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RELATóRIO DE IMPACTO ORçAMENTÁRIO E FTNANCETRO

PROJETO DE LEI SOB NO OO1/2024-GAB, DE 17 DE JANEIRO DE2O24

Dispõe sobre o reajuste nos vencimentos dos
servidores públicos da educação públíca de
Eldorado do Carajás e dá outras providências.

I. |NTRODUçÃO

O presente relatório de estimativa de impacto orçamentário e financeiro visa o

cumprimento das legislações fiscal e orçamentária pertinentes. Dois requisitos básicos

devem ser respeitados:

a) a despesa pública não pode estar em desacordo com as regras fiscais,

especialmente com os dispositivos da Lei Complementar no 101, de 2000, a Lei

de Responsabilidade Fiscal (LRF); e

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), em seu art. 16 inciso l, traz a estimativa

do impacto orçamentáriofinanceiro como elemento que acompanha a criação,

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da

despesa. Neste contexto, entendese por lmpacto OrçamentárioFinanceiro o valor das

despesas que antecedem uma ação governamental em relação ao valor previsto na lei

orçamentária, assim como o valor da despesa em relação as receitas disponíveis.

Eldorâdo
do Carajás

lf E r.a l, Ex/ u rtEx-t E Ex/ E EX.a
lsoias 4r.zo: "Pora que todos vejom e soibam... o moo do SENHOR fez isto..."
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b) a despesa pública não deve contrariar os procedimentos disciplinados nos

principais instrumentos orçamentários - Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA);
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2. METODOLOGIA

Busca-se demonstrar o impacto orçamentário e financeiro inerente a reajuste nos

vencimentos dos servidores públicos municipais efetivos no cargo de PROFESSOR

(magistério) da educação pública de Eldorado do Carajás, no percentual de 3,627. (três

inteiro e sessenta e dois décimos por cento), assim como conceder reajuste nos

vencimentos dos servÍdores públicos municipais efetivos nos cargos descritos adiante,

no percentual de 4,62ot (quatro inteiro e sessenta e dois décimos poÍ cento) nos

seguintes termos:

Etdôráüo
do Carajás

lI EX/ B EX^. § riE a/ l' EX.. lt Gta-r
lsaios 4r.zo: "Pdro que todos vejom e soifum-.- d mào do SENHOR fez isto..."

.i. . icollsnndo coí Ge

a. .G a.r

Art. 1o Fíca concedido reajuste nos vencimentos dos
servidores públicos municipais efetivos no cargo de
PROFESSOR (magistério) da educação pública de
Eldorado do Carajás, no percentual de 3,62'/" (três inteiro
e sessenta e dois décimos por cento).

Art. 20 Fica ainda, concedido reajuste nos vencimentos
dos servidores públicos municipais efetivos nos cargos
descritos abaixo, no percentual de 4,62o/" (quatro inteiro
e sessenta e dois décimos por cento):

| - secretário escolar;

ll - assistente Administrativos le ll;

lll - motorista;

lV - monitor de lnformática;

V - instrutor de lnformática;

Vl - bibliotecário;

Vll - inspetor escolar;

Vlll - digitador;

lX - Nutricionista;

X - Psicólogo.
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Parágrafo único. Os cargos descritos nesta Lei são
ligados ao Plano de Cargos, Carreira e Remuneração da
Educação Pública Municipal de Eldorado do Carajás.

A estimativa de valores a serem desembolsados em decorrência do reajuste

salarial, no percentual de 3,62'/. (três inteiro e sessenta e dois décimos por cento) para a

categoria de professores, assim como no percentual de 4,62y" (quatro inteiro e sessenta

e dois décimos por cento) para demais cargos supracitados, está relacionada a efeitos

que ocorrerão em 2024 e nos anos seguintes. O estabelecimento deste custo gerará para

o Município de Eldorado do Carajás dispêndios que importarão de acordo com o
descritivo apresentado no Anexo ldeste relatório, o qual demonstra a metodologia de

cálculo.

Em conformidade com o inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar no 101/00,

segue ainda, ANEXO ll deste relatório, que trará da declaração do ordenador da despesa

de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária

anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

IARA ER Gr{ Ássin do.t româ
MRANOA:702ó292625 drgitãl poí raÂÁ sxacA
3 MtFIANDÀtu262926253

IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita de Eldorado do Carajás/PA

Eldõràôo
do Carajás

3r EX/ }I G'[a II E a/ lf Ex.a tf Ex.a
lsoios 4r.20: "Pdrd que todos vejam e soibam.. a mão do SENIIOR Íez isto..."

lr Era/

Eldorado do Carajás/PA, 1 7 de janeiro de 2024.
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ANEXO I - PROFESSORES (FUNDEB)

g Ex/ Ií Ex/ B E a./ l, Ex/ li Ex/
lsoiqs 47.20: "Pora que todos vejam e soibam... a mõo do SENHOq Íez isto...'
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Memória de cálculo da estimativa do lmpacto Orçamentário - Financeiro
Descrição Valores

1 - Valor base (31 5 servidores em 31/12/2023) Rs 2.106.281;e7
2 - Valor estimativo (com reajuste global) Rs 2.182.529.37
3 - Valor total em 13,33 meses (1 - Valor base) R$ 28.076.738,66
4 - Valor total em 13,33 mêses (2 - Valor reajustado) Rs 29.093.116,50
5 - Valor do impacto financeiro anual oriundo do reajuste Rs 1.0Í6.377,84
6 - Previsão Orçamentária (LOA 2024 - FUNDEB) -Total (3.1.90) R$ /Í0.736.500,00
7 - Estimativa de impacto orçamentário 2,49v"
I - Estimativa de impacto financeiro 3,62;6

NOTA EXPLICATIVA NO í
As estimativas de impacto financeiro e orçamentário foram aplicadas para o
exercício de 2024. O valor da remuneração de servidores da educação passa por alterações
anualmente conforme normativas federais.

NOTA EXPLICATIVA NO 2
Os cálculos foram relacionados
do FUNDEB parc 2024.

ao orçamento previsto no âmbito do orçamento

l| EX.J
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Etdoráüo
do Carajás

ANEXO l- PROFESSORES (FME)

u Ex/ l, E ü. lf E a.a at Gx/ l, \Ex^J
lsdias 4r.20: "Poro que todos vejom e saibom... o mào do SENHOR Íez islo..."

Memória de cálculo da estimativa do lmpacto Orçamentário - Financeiro
Descrição Valores

1 - Valor base (3 servidores em 31112/2023) Rs 28.341,40
2 - Valor estimativo (com reajuste global) Rs 29.367,36
3 - Valor total em 13,33 mêses (1 - Valor base) Rs 377.790,86
4 - Valor total em 13,33 meses (2 - Valor reajustado) R§ 391.466,91
5 - ValoÍ do ímpacto Íinanceiro anual oriundo do reajuste R$ 13.ó76,0s
6 - Previsão OrçamentáÍia (LOA 2024 - FME) -Total (3.1 .90) Rs 503.935,00
7 - Estimativa de impacto orçamentário 2,71V"

I - Estimativa de impacto financeiro 3,62'/.

NOTA EXPLICATIVA NO Í
As estimativas de impacto financeiro e orçamentário foram aplicadas para o
exercício de 2024. O valor da remuneração de servidores da educação passa por alteraÇões
anualmente conforme normatívas federais.

NOTA EXPLICATIVA NO 2
Os cálculos foram relacionados
do FME para 2024.

ao orçamento previsto no âmbito do orçamento

lf \Ex,.
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ANEXO I - SERVTDORES DO ApOtO (FUNDEB)

]ARA BRAGA MIRANDA
Prefeita de Eldorado do Carajás/PA

EtúERTON ÂNDRAOE 

^r$.do 
de fmâ d&{rat

CAVÂLCANTE:88886 por EwBloN ÂNDMoÊ

30]2m cÁvÁrc rtíEr8a8órot 2r,

EWERTON ANDRADE CAVALCANTE
Contador

CRC-TO 4739lO 3 S-PA

\E r.a l, Ex/ lf E a.r ft E,ü. lt Ex^a E Ex.a
lsaias 47.20: "Poro que todos vejom e soibom._. d mAo do SENHOR Íez isto._.,',: -. -..1.

Memória de cálculo da estimativa do lmpacto Orçamentário - Financeiro
Des o Valores

1 - Valor base (62 servidores em 31/12/2O23 ) Rs i 56.430,11
2 - Valor estimativo (com reajuste global) Rs 1 63.657,18
3 - Valor total em 13,33 meses (1 - Valor base) Rs 2.083.213,36
4 - valor total em 13,33 meses (2 - valor reajustado) R$ 2.181.550,22
5 - Valor do ímpacto financeiro anual oriundo do reajuste
6 - Previsão Oçamentária (LOA 2024 - FME) -Total (3.1.e0) Rs 40.736.500,00
7 - Estimativa de ímpacto orçamentárío o,23V"
I - Estimativa de impacto financeiro 4,62?.

NOTA EXPLICATIVA NO 1

As estimativas de impacto financeiro e orçamentário foram aplicadas para o
exercício de 2024. O valor da remuneração de servidores da educação passa por alterações
anualmente conforme normativas federais.

NOTA EXPLICATIVA NO 2
Os cálculos foram relacionados ao orçamento previsto no âmbito do orçamento
do FUNDEB para 2024

cov.,fudo.@ qe

l.

R$ 9ó.336,85



ESTADO DO PARÁ
GOVERNO DE ELDORÁDO DO CARAJÁS

cNPJ N' 84.139.633/0001-75
GABINETE DA PRf,FEITA

AND(O 1I

DECLARAçÃO DO ORDENADOR DA DESPESA

Declaro para fins de adequação ao disposto no artigo 16, inciso ll da Lei Complementar

no 101/00, que tenho ciência do impacto orçamentário e financeiro, ocasionado pelo

reajuste salarial no percentual de 3,62"t (três inteiro e sessenta e dois décimos por

cento), assim como conceder reajuste nos vencimentos dos servidores públicos

municipais efetivos nos cargos descritos adiante, no percentual de 4,62oa (quatro inteiro

e sessenta e dois décimos por cento). Declaro, ainda, que despesas acrescidas têm

compatibilidade com a Lei Orçamentária anual, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e

com o Plano Plurianual no âmbito do Município de Eldorado do Carajás.

Eldorado do Carajás/PA, 17 de janeiro de 2O24.

IARA BRAGA

MIRANDA:7026 disitarpo, TAR BRAG^

2926253 MIRANDA7026292ó251

IARA BRAGA MIRÂNDA
Prefeita de Eldorado do Carajás/PA

Eldorâdo
do Carajás

lI EX.r lI EX^r ar EL lf Ea,. g !Ex/ t Ex.r

ô!frtúo.fr!!..

lsaias 41.20: "Poro que todos vejom e soifum.. a mão do SENHOR fez isto...'
' r; r. .i- r-i -.r ,,r', :.,/. .r'. .t...r ..: , .r. .r.r...r.(. e.: ,,.: i :



ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CARAJÁS
Gabinete da Presidência

EDTTAL DE CONVOGAçÃO No 001/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO

PARÁ, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal
(art.40, § 40, inciso ll) e Regimento lnterno (art. 109, § 10, inciso ll), CONVOCA os
Vereadores e componentes desta Augusta Casa de Leis, para que se façam presentes
na SESSÃO EXTRAORDINÁRlA, que ocorrerá segunda-feira,dia29 dejaneiro, do corrente
ano às th, para deliberar sobre:

ORDEM DO DIA

1 - Apresentação e votação da solicitação de urgência do Projeto de Lei sob no
001 /2024-GAB, de 17 de janeiro de 2024, de autoria do Poder Executivo Municipal, que
"Dispôe sobre o reajuste nos vencimentos dos servidores públicos da educação pública
de Eldorado do Carajás e dá outras providências."

2 - Apresentação e votação da solicitação de urgência do Projeto de Lei sob no

002/2024-GAB, de 24 de janeiro de 2024, de autoria do Poder Executivo Municipal, que
"Dispõe sobre a denominação da Unidade de Saúde da Família João Alves Carneiro e dá
outras providências."

A referida Sessão Extraordinária será transmitida ao Vivo pela Página Oficial da Câmara
Municipal no Facebook.

Comunique a cada Edil em pleno exercício do mandato nos termos do Regimento lnterno
desta Casa Legislativa.

Registre-se, publiquese e cumpra-se.

Eldorado do Carajás/PA, 25 de janeiro de 2024.

EDSON DE DEUS Assinado de forma

vt El RA: 1 32e81 oo $r051;r" 
roto*

1 30 VTETRA:1 3298'1 6o r 3o

Edson de Deus Vieira
Presidente da Câmara Municipal

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br L secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Alô Câmara! + 55 (94) I 91064732I
s"mrsl[|§



ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELD0RAD0 Do CARAJÁS
Diretor de Secretaria e Recur"sos Humanos

Eldorado do Carajás, 25 de janeiro de 2024

Ao llustríssimo
Sr. Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei Ordinária no 0112024, de autoria da Prefeita
Municipal, Sr.a. lara Braga Miranda.

llustríssimo,

Cumprimentando-o Vossa Senhoria, venho por meio deste encaminhar o Projeto dê Lêi
Ordinária no 0112O24, de autoria da Prefeita Municipal, Sr.a. lara Braga Miranda.
Dispõe sobre o reajuste nos vencimentos dos servidores públicos da educação
pública de Eldorado do Carajás e dá outras providências.

Solicitamos que posteriormente esse departamento, dê continuidade a
tramitaçâo deste processo repassando ao Departamento competente.

Atenciosamente,

./^,l.Àt* *"". VALDELICESOUSA

g"

Diretora de Secretária e RH.

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Alô Câmara! + 55 (94) 9 91064732

Mem. No 01 /2024lDSRH/CMEC
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PODER LEG ISLATIVO MUNICIPAL

CÂ]VIARA MUNICIPAL DE ELDoRADO Do CARAJÁS
Depârtâmento Legislativo

TERMO DAS DTSPOSTÇõES CeRltS DO PROCESSO LEGTSLATTVO

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei Ordinária no OO1/2024-GAB, de 1 7 de janeiro de 2024.

AUTORIA: lara Braga Miranda - Chefe do Poder Executivo Municipal

EMENTA: "Dispõe sobre o reajuste nos vencimentos dos servidores públicos da
educação pública de Eldorado do Carajás e dá outras providências."

DATA DE APRESENTAçÃ O: 25 / 01 / 2O24

FORMA DE APRECIAÇÃO: Proposição sujeÍta à apreciação do Plenário.

REGIME DE TRAMITAÇÃO: Urgência

QUÓRUM DE voTAÇÃo: Maioria Simples

COMISSÕES COMPETENTES: Constituição, Justiça e Redação, Finanças e Orçamento e
Educação, Esporte, Cultura, TurÍsmo, Saúde e Assistência Social.

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA TRAMTTAÇÃO: Departamento
Legislativo.

Eldorado do Carajás/PA, 25 de janeiro de 2024.

Urll-e*s-G= ol;*^-

9,

Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo

Portaria no O04/2O23

Rua Oziet Carneiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 Eldorado do Carajrís/PA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Alô Câmârâ! + 55 (94) 191064732
UTNUNMGilIJIS
ú1.s,!}.tÍ.",.|.!Í
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELD0RADo Do CARAJÁS
Depa rtâmento Legislativo

PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NO OO1 DE2O24.

(Do Poder Executivo)

Dispõe sobre o reajuste nos vencimentos dos
servidores públicos da educação pública de
Eldorado do Carajás e dá outras providências.

Autor: Prefeita lara Braga Miranda

I - RELATÓRIO

A Exma. Sra. Prefeita propõe a análise do Projeto de Lei no 00112024-GAB, de 1 7
de janeiro de 2O24, que "Dispôe sobre o reajuste nos vencimentos dos servidores
públicos da educação pública de Eldorado do Carajás e dá outras providências."

lnstruem o pedido, no que interessa: (l) Ofício no 36/2024/PMEC/GAB; Minuta do
Projeto de Lei n.o 001/2024; (ll) Exposição de motivos do Projeto de Lei sob n.o 001-
2024-GAB, de 17 de janeiro de 2O24, relalório de impacto orçamentário e financeiro e
declaração do ordenador de despesa.

É o breve relato dos fatos. Passa-se à apreciação.

II - PARECER

a) QUANTO A INICIATIVA

O Projeto de Lei no 001/2024, é de autoria da Exma. Sra. Prefeita, conforme o
estabelecido no artigo 47-A, inciso l, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal.

AtI. 47-A. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que:

l- disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos, na
administraçâo direta e autárquica ou que aumentem a sua
remuneração, ressalvada a competência dos demais Poderes,
órgãos e instituições referidos nesta Lei Orgânica;

Resta previsto ainda no inciso I do arl. 24, da Lei Orgânica Municipal a
competência para legislar sobre assunto de interesse local.

Att. 24. Compete ao Município, no pleno exercício de sua
autonomia, como parte integrante do Estado do Pará, da República

9" Rua Oziel Cameiro, 37, CentÍo - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do CarajáVPA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@,eldomdodocarajas.pa-leg.tr

Alô Câmare! + 55 (94)9 glíDÉ,47.3z
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CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO Do CARAJÁS
Depârtamento Legislativo

Federativa do Brasil, através de seus Poderes Constituídos,
Legislativo e Executivo Municipal:

I - legislar sobre assunto de interesse local;

t...1

Ou seja, não há vicio de inciativa, uma vez que o projeto de lei apresentado está
dentro das atribuições de iniciativa das leis.

Ressalto ainda, que a Excelentíssima Prefeita, solicitou a apreciação deste Projeto
em regime de urgência, conforme se extrai da Justificativa, o que é assegurado em seu
art. 49, da nossa Lei Orgânica Municipal:

Art. 49. O Prefeito poderá solicitar urgência na votação de Projetos
de sua inÍciativa, que será incluída na Ordem do Dia da Sessão
seguinte que ocorrer após o protocolo.

Vejamos também o § 20 do art. 104-C do Regimento lnterno da Câmara Municipal
de Eldorado do Carajás:

§ 2o O Requerimento de urgência deverá ser deliberado pelo
Plenário e será considerado urgente se for aprovado por maioria
simples.

Consequência disso, o pedido de urgência, ora solicitado, deve ser deliberado em
plenário.

b) QUANTO A TÉCNTCA LEGTSLATTVA - LC 95/98

O PL 001/2024-GAB, de 17 de janeiro de 2024, está em obediência a Lei
Complementar Federal 95/98 que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a
consolidação das leis.

Devendo o Pl001 /2024, seguir com sua tramitação.

c) QUANTO AO REGTMENTO TNTERNO DA CÂMARA MUNtCtpAL

O Projeto de Lei em análise, atendeu aos requisitos do processo legislativo
determinado pelo Regimento lnterno desta Augusta Casa de Leis.

O presente PL terá apenas uma única discussão, por seu caráter de urgência
solicitado pela Chefe do Poder Executivo, conforme o inciso l, § 20, art. 141 do RICMEC.

A respeito do quórum para a aprovação, deverá ser de maioria simples, com a

maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal conforme (RICMEC art. 149-A).

Devendo, ser aprovado com 507o + 1 dos votos dos membros do Poder Legislativo.

.o,- Rua Oziel Cameiro, 37, Csntro - t(m 02 - CEP: 68.524-000 Eldorado do Carajris/PA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Alô Câmara! + 55 (94) I 91064732
rumlDMGüUT§
r+/r§'h'ir.',{.Íl.i|(!l



a.4

ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

cÂ*Tana MUNICIPAL DE ELD0RADo Do CARAJÁS
DepâÉamento Legislativo

llt - coNcLusÃo

Em face do exposto, o Projeto deLeiOOl /ZO2*GAB, de 17 dejaneiro de 2O24,está
em obediência às normas legais. Desta forma, a Assessoria Legislativa opina pela
constitucionalidade e Íegalidade quanto a iniciativa do pL, seguindo para o
Departamento Jurídico e em seguida para as Comissões pertinentes.

Cumpre-se dizer que, trata-se de um parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico
opinativo que não impede a tramitação e até mesmo consequente aprovação.

É, s.m.j., o parêcer desta Diretoria do Legislativo.

Eldorado do Carajás/PA, 25 de janeiro de 2024.

rl

tCI"-/..o ürrg,^;

g-

Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislatívo

Portaria no 004/2023

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Etdorado do Carajás/pA
www-eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocaraj as.pa- teg.br

Álô Câmara! + 55 (94) 9 91064732
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cÂlrenq MUNrcrpAL DE ELDoRADo »o canarÁs
Depârtamento Legislativo

DESPACHO

Prezado,

Cumprimentando-o vossa senhorÍa, encaminho por meio deste os autos do

Projeto de Lei ordinárÍa no oo1/212ÇGAB, de 17 de janeiro dezo24, de autoria do poder

Executivo Municipal, que "Dispõe sobre o reajuste nos vencimentos dos servidores

públicos da educação pública de Eldorado do carajás e dá outras providências', para

análise jurídica e emissão de parecer técnico jurídico, a fim de subsidiar as comissões

competentes.

Sem mais para o momento.

Eldorado do Carajás/PA" 25 dejaneiro de2O24.

9-

ç.dJ á-s*'oL^ü--
Ravell dos Santos Oliveira

Diretor Legislativo
Portaria no 004/2023

Rua Oziel Carneiro, 37, Centro Km 02 - CEp: 68.524-000 - Eldorado do Carajris/pA
www. eldoradodocaraj as.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Alô Câuara! + 55 (94) 9 91064732aü*íEmniuúrs
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CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
Assessoria Jurídica

PARECER TÉCNICO JURíDICO N': OO2I2O24

CONSULENTE:

PROPOSIçÃO: Projeto de Lei do Poder Executivo sob o n':
001 12024-GAB, de 1 7 de janeiro de 2024.

AUTORIA: Prefeita lara Braga Miranda

EMENTA: Dispõe sobre o reajuste nos vencimentos dos

servidores públicos da educação pública de

Eldorado do Carajás e dá outras providências.

1. RELATóRIO

Esta Assessoria Jurídica recebeu o Projeto de Lei Municipal do Poder

Legislativo sob o n.: oo1/2o24,de autoria da Prefeita lara Braga Miranda, que "Dispõe

sobre o reajuste nos vencimentos dos servidores públicos da educação pública de

Eldorado do Carajás e dá outras providências."

Consoante página destinada a Justificativa do projeto, a nobre Prefeita

busca adequar os vencimentos dos profesSores ao novo piso salarial nacional do

magistério, atualizado para o a no de2o24,recompondo a remuneração dos servidores

regidos pelo Plano de cargos, carreira e Remuneração da Educação Pública Municipal

de Eldorado do Carajás/PA.

Visa o presente projeto atender as exigências da Lei Federal n':

11.73812008, que regulamenta o piso salarial nacional do magistério, valorizando a

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 CEP: 68.524-000 - Eldorado do
Carajás/PA

www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@ldoradodocamjas-pa-leg-br
AIô Cômrrr! + 55 (9411 91W4732

nüfríi*inocmturs
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Comissão de Constituição, Justiça e

Redação;

Comissão de Finanças e Orçamento

Comissão de Educação, Esporte, Cultura,

Turismo, Saúde e Assistência Social;
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cÂrunl MUNICIPAL DE ELDoRADo oo cenuÁs
Assessoria Jurídica

profissão de professor, dando dignidade a remuneração a esta categoria e fixando um

salário justo.

Aproposiçãodeadequaçãovisaaplicarumaumentoremuneratórioparaa

categoria em questão o percentual em 3,62 (três inteiros e sêssenta e dois décimos)

para os efetivos do cargo de professor e, 4,62./o (quatro inteiro e sessenta e dois

décimos por cento) para os cargos de secretário escolar, assistente administrativos

do nível I e ll, motorista, monitor de informática, instrutor de informática, bibliotecário,

inspetor escolar, digitador, nutricionista e psicólogo'

É a síntese do relatório, passo a análise'

2. PARECER

2.1. QUANTOACONSTITUCIONALIDADE

Oart.lSdaCF/SS,inaugurandootemadaorganizaçãodoEstado'prevê

que ,,A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,

nos termos desta constituição." o termo "autonomia política", sob o ponto de vista

jurídico, congÍega um conjunto de capacidades conferidas aos entes federados para

instituir a sua organização, legislação, administração e governo próprios'

A autoadministração e a auto legislação, contemplando o conjunto de

competênciasmateriaiselegislativasprevistasnaCF/SSparaosMunicípios'é

tratada no art. 30 da nossa Carta Magna, nos seguintes termos:

Art. 30. ComPete aos MunicíPios:

| - Legislar sobre assuntos de interesse local;

A Constituição do Estado do Pará, por extensão' reproduziu esse

regramento, consoante dÍspõe o art. 56 da Carta Paraense'

Rua Oziel Cameiro, 37, Centso - Km 02 - CEP: 68'524-000 - Eldorado do

Carajás/PA

www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretffia@eldoradodocarajas'pa'leq'br
Alô Câmara! + 55 (94) 9 9106-4732
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cÂMARA MUNIcIPAL DE ELDoRADo no cm-lrÁs
Assessoria Jurídica

Portanto, o Projeto de Lei ordinária sob o n":001/2024, de autoria da

prefeita lara Braga, está em ordem e, não esbarra nos ditames constitucionais, não

havendo qualquer óbice .iurídico.

2.2. QUANTO A LEGAL]DADE

O Projeto de Lei no OO1|2O24 em análise, qual busca o reajuste nos

vencimentos dos servidores públicos da educação pública de Eldorado do Carajás,

encontra-se amparo na legislação local, visto que nossa Lei Orgânica do Município, no

artigo 47-A, inciso l, alínea "a" e "b", preconiza que:

Art. 47-A. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos, na

administração direta e autárquica ou que aumentem a sua

remuneração, ressalvada a competência dos demais Poderes,

órgãos e instituições referidos nesta Lei Orgânica; (lncluída pela

Emenda à Lei Orgânica no 02, de 2022)

b) servidores públicos do Município, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; (lncluída

pela Emenda à Lei Orgânica no 02, de 2022)

Ainda, o art. 98, inciso X, da LOM, que preconiza que:

Art. 98. O Município assegura aos servidores públicos

municipais, dos Poderes Legislativo e Executivo, das autarquias,
dos temporários e comissionados, os seguintes direitos:

x - como forma de valorização das atividades do magistério,
garantias de gratificação mensal progressiva para os servidores
da educação, até a equiparação dos salários, a nível federal.
(Redaçâo dada pela Emenda à Lei Orgânica no 02, de 2022)

Neste passo, a iniciativa encontra respaldo na legislação vigente, respeita

os princípios constitucionais aplicáveis e atende ao interesse público de valorização
Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 CEP: 68.524-000 - Eldorado do

CarajáíPA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@etdoradodocarajas.pa-leg.br

Alô Câmara! + 55 (94) 9 9106-4732
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cawmnl vruúicIrll DE ELDoRADo oo cmarÁs
Assessoria JurÍdica

dos profissionais da educação, contribuindo para a melhoria contínua dos sewiços

educacionais prestados no município'

3. CONCLUSÃO

DiantedetodooexpostoestejuristadeAssessoramentoLegislativo

entende, conclui e opina pela legalidade ê constitucionalidade do Proieto de Lei no

oo1l2o24 de autoria da Prefeita lara Braga Miranda, que "Dispõe sobre o reajuste nos

vencimentos dos servidores públicos da educação pública de Eldorado do carajás e

dá outras providências."

Valeressaltarque,trata-sedeumpareceropinativo,ouseja,possuicaráter

técnico que não impede a tramitação e até mesmo consequente a sua aprovação.

NestesentidoéoentendimentodoSupremoTribunalFederalque,deforma

específica, já expôs a sua posição a respeito, in verbis:

"O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

administraçãopúblicanãoéatoadministrativo'nadamaisédo
que a opiníão emitida pelo operador do direito' opinião técnica
jurídica,queorientaráoadministradornatomadadadecisão'na
prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex

ofício da lei. Na oportunidade do julgamento' porquanto

envolvido na espécie simples parecer, ou seja' ato opinativo que

poderia ser, ou não, considerado pelo administrador'". (Mandato

de Segurança n": 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min'

Marco Aurélio de Mello - STF')

É, s.m.j., o parecer desta Assessoria Jurídica'

CâmaraMunicipaldeEldoradodoCarajás/PA,25dejaneirode2o24,

Ribeiro de Vasconcelos

Q;
Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP 68'524-000 - Eldorado do

Carajás/PA

www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas'pe'leg'b'r
AIô Câmrra! + 55 (94) 9 9r0G4732
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Câmara MunictPal de Eldorado do
CaraJás

sso LeqislativoSistema de Apoio ao Proce

Pauta da 1e Sessáo Extraordlniiria do
da 8a Leglslatura

le Semestre de 2O24 da 4q Sessáo Leglslativa
(2021 - 2O24) Leglslatura

Expedientes

Matérias do ExPediente

Matérias da Ordem do Dia

SituaçãoEmentaMatéria
Aglardãtrdo leitura e6 PlenárioDisDõe sobre o reaiustê rros

wên;imentos dos servidores púbücos

da educaÇão Pública de Eldorado do
Carajás e dá outras Providênciâs'

1 Projeto de l,ei
Executivo na 1 de 2024
Proce§so: -

ATTTOÍ: IAI{A BRACA
PREPEITA

ordinária

MIRANDA

Aguaidaldo leitura em PlêÍ!áúoDisDôe sobre a denominação da
Unidade de Saúde da familia João
alves Carneiro e dá ouEas
proüdências.

2 - Projeto dê Iéi
Executivo IIo 2 de 2024
Proce§sor _

AUiOÍ: IAIIA BRÂGA
PREFEIIA

ordinária

MIRANDA

EInênta

AgEardando leitura eú PlenáÍioDispôe sobre o Íeajuste-- 
- 

nos
ven.imentos dos serúdores puD[cos
da educaçào P(üiica de Ildorado do
Carôjás e dá oubas Provldenctas'

Aguardândo l€itura eú PlonárioDisDõe gobr€ s donominação da
Uni'Oud" a" Saúde da fâmilia João
Alves Carneiro e dá outras
proüdôncias.

2 PÍojêto de Lêt oÍdiEáÍla
Erecudvo ío 2 dê 2024
PÍocesso:
Autor: IARA BRÂGA MIRANDA
PREFEIIA

EDSON DE Assinado de

DEUS l"Jffi-'§l'3ffJ
VIEIRA:1 3298 vtEtRA:1 32e81 6o

160130 130

29t0u2024

Ruo Oiel Comeiro' 37' Centrc' Kín 02 - Eldorod.

eUoroaÀiia"ãjãi.pa.Ieg.br - E-moil : secretario@eldorad
o do Coroiás PA httqs://
od oc o mjãs.po.l e g.b r 29 /o 1 /2o2 4
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IdentificaÇão Básica

Tipo de Sessão: Sessão Extraordinária
A6erbura' 29loll2o24 - o9:oo
Encerramento: 29 l}l 12024 - 1 3:00

Correspondências

MatérlÀ
Sltuação

1 - PtsJeto de I-êi Ordinárta -
Eaêcutlvo na I de 2024
Processo:
AUTOT: IARA BRAGA MIRANDA
PREFEITA



ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MT.J}{ICIPAL

ciuma úuxICIPAL oeiinona»o oo clRalÁs
-'-- - -ôbNsrrturçÃo,lusrlÇA 

E nnolÇÃo

pARECER Ao PRoJETo oe let oRottlÁRlA No 001 oE2o24'

(Do Poder Executivo)

Dispõe sobre o reajuste nos vencimentos dos

servidores públicos da educação pública de

Eldorado do Carajás e dá outras providências'

Autor: PreÍeita lara Braga Miranda

Rêlator: Cristiley Fernandes da Penha

I - RELATÓRIO

Trata-Se do Projeto de Lei ordinária no oo1/2024.GA8, de .17 de janeiro de 2024, de

autoria da Prefeita lara Braga Miranda que "Dispôe sobre o reaiuste nos vencimentos dos

servidores públicos da educZção pública de Eldorado do Caraiás e dá outras providências'"

II - ANÁLISE

A competência do poder Executivo Municipal para a proposição do presente Projeto de

Lei ordinária está prevista no art. 47-A, inciso l, alínea "a" da Lei orgânica Municipal -
LOM:

Arl. 47-A. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que:

| - disPonham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos' na

administração direta e autárquica ou que aumentem a sua

remuneração, ressalvada a competência dos demais Poderes'

órgãoseinstituiçõesreferidosnestaLeiOrgânica;(GrifoNosso)

A LOM estabelece ainda no inciso X do art' 98 que:

Art. 98. O Município assegura aos servidores públicos municipais'

dos Poderes Legislativo e Executivo' das autarquias' dos

temporários e comissionados' os seguintes direitos:

t' '.1

X - como forma de valorização das atividades do magistéÍio'

garantias de gratificação mensal progressiva Para osservidores da

educação, atÉ a equiparação dos salários' a nível federal' (GriÍo

gt
drffiüuitüti
IRAS,{LXNDO PETO PROGRISS

Nosso)
Rua Oziel Cameiro. 37, Centro - Km 02 - CEP: 68'524-000 - Eldorado do Carajás/PA

www.eldoiadodocarajas'pa leg'br I secretaria@,eldoradodocarajas'pa'leg'br
Alô Câmara! + 55 (94) 9 910ó-4732



ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORAD0 Do CARAJAS

coxsiiiÚiçÃo, JUSrIÇA E npoa'ÇÃo

Verifica-seassimquenãoexistevícioformalematerialnoProjetodeLeiordináriade
autoria do Executivo MuniciPal'

QuantoatécnicaalegislativaoProjetodeLeiordinárianooo1l2o24-GAB,de17de
iã""ir" o" zoz+, está eÃ obediência aLei complementar Federal 95/98 que dispõe sobre

i"t"Uor"çao, a redação, a alteração e a consolidação das leis'

Feitos os apontamentos considerados pertinentes, concluímos que o Projeto de Lei

ordináriaoraapresentado,reúnecondiçõesparasuatramitação,sendorespaldadopela
legislação vigente-

III - VOTO DO RELATOR

Por todo o exposto, a referida propositura está apta quanto à constitucionalidade'

legalidade e luiidicidade, razão pela qual opino pela aptidão do Projeto de Lei Ordinária'

dÃtro do campo de análise da presente comissão permanente'

Por isso, voto Pela sua aProvação'

Eldorado do Carajás/PA, 29 de janeiro de 2024'

ereado ley Fernandes da Penha / MDB

Relator

6: Rua Oziel Cameiro,37, Centro - Km 02-CEP:68 524-000 - Eldorado do CarajráVPA

"U' 'il"*"rãoi.aoa*arajas.pa.reg.brlsecretari#:iilT?jüô3Trt?5?l;

dffili'iiücúi§
iãi6lx;iõãfLo Púcntsso



ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

cÂrvr,c,RA úuNICIPÀL DE ELDoRADo Do cÀRAJAS

coxsiiiÚi-çiô, rusrIÇA E REolÇÃo

RESULTADo olvornçÃo oo REmtÓRto

AComissãodeConstituição,JustiçaeRedação,emreuniãoàsl4hdodia29dejaneiro
de 2}2l,opinou unanimemente em seguir o voto do relator'

Eldorado do Carajás/PA, em 29 de j ro de2024.

Vereador Vaniele
sidente

Vereador Cristi Fernandes da Penha / MDB

Relator

e
Vereador Antonio Lino de Sousa

Membro

nior / PSD

úffilttiücrm.ti$

imento Baíbosa / EMOS

f!' Rua Oziel Cameiro, 37. Centro Km 02 CEP: 6E'524-000 Eldorado do Carajas/PA,V ' -i* 
'iao'uaoao'araja-s 

pa reg br lseff#ffi:[:TtTüô"it,til?i;



ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA vruxlcrru DE ELDORADo Do CARAJAS

FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER Ao PRoJETo oe lEt oRottrtÁRlA No 001 DE2o24'

(Do Poder Executivo)

Dispõe sobre o reaiuste nos vencimentos dos

servidores públicos da educação pública de

Eldorado do Carajás e dá outras providências'

Autor: Prefeita lara Braga Miranda

Relator: Antonio dos Santos Pinto

I - RELATÓRIO

Deixamosdediscorrersobreatramitaçãodoprojeto,umavez,járelatadanaComissão
de Constituição, Justiça e Redação, opinado pela constitucionalidade e legalidade,

podendo o processo seguir seu fluxo normalmente'

II - ANÁLISE

oProjetodeLeiordinárianooal/?024-GAB,delTdejaneirode2o24,visaconceder
reajuste nos vencimentos dos servidores públicos municipais efetivos da educação

pública de Eldorado do Carajás'

A Lei complementar no 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)'

qr" 
".àuàr""" 

normas de iinanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão

fiscal e dá outras providências, em seu art' 16 determina que:

Art. 16.A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação

governamental que acarrete aumento da despesa será

acomPanhado de:

l-estimativadoimpactoorçamentário-financeironoexercÍcioem
que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

ll - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual

" "o.pátiUitiaãde 
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes

orçamentárias'

Nestepasso,oProjetodeLeiordináriano0o1t2o24.GAB,de,l7dejaneirode2o24,está
acompanhadodaestimativadoimpactofinanceiroedeclaraçãodoordenadorda
despesa, atendendo as exigências da LRF'

III - VOTO DO RELATOR

srÍmmmcrftlrs
taíúni;p; o 'a,cqt srl

Rua Oziel Carneiro' 3?' Cenlro - Km 02 - CEP: 68 524-000 - Eldorado do Carajrás'/PA
- 
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ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATIVO MUIICIPAL

CÂMÂRA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS

FINANÇAS E ORÇAMENTO

Porfim,entendoqueoPro,ietodeLeiordinárianoo01l2o24-GAB,delTdejaneirode
2024,encaminhadopeloPoderExecutivo,obedeceaosditamesdaconstituiçãoFederal
e da Lei Orgânica do MunicíPio'

Por isso, voto Pela sua aProvação'

Eldorado do Carajás/PA, 29 de janeiro de 2O24'

Vereador o SANTOS PiNtO / PDT

ator

drffidinúiüi'i§

Rua Oziel Cameiro, 37. CenÍo - Km 02 - CEP: 68'524-000 - Eldorado do Carajás'/PA
- 

***."iaoiuAoao.arajas'pa leg'br I secretaria@eldorado-dorarajas'paleg'br
Alô CâBÜr! + 55 (94) 9 9106-f732



ESTADO DO PÀRÁ
PODER LEGISLATIVO MUIUCIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÀS
FINANÇAS E ORÇAMENTO

RESULTADO DA VOTAÇÃo Do RELATÓR|o

AComissãodeFinançaseorçamento,emreuniãoàsl5hdodia2gdejaneirode2o24'
opinou unanimemente em seguir o voto do relator'

Eldorado do Carajás/PA,29 dejaneiro de2O24'

erea a sa dos Santos / PRD

Presi

Vereador An ntos Pinto / PDT

Relator

Vereador Cr Fernandes da Penha / MDB

Membro

§' Rua Oziel Cameiro. 37, Centro - Km 02 - CEP: 68 524-000 - Eldorado do Carajás/PA
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPÀL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJA§

EDUCAÇÃo, EsPoRTE, cÚLrÚna, rt,nrsMo, slÚoe r 'lssrstÊxclA socIAL

PARECER AO PROJETO Oe trt oRott\tÁRlA No 001 0E2024'

(Do Poder Executivo)

Dispõe sobre o reajuste nos vencimentos dos

servidores públicos da educação pública de

Eldorado do Carajás e dá outras providências'

Autor: Prefeita lara Braga Miranda

Relator: Vaniele do Nascimento Barbosa

Os servidores da educação

compromisso, materializam

coordenadores, orientadores

I - RELATÓRIO

constam nos autos deste processo, os relatórios das comissões de constituiÇão,

JUstiçaeRedaçãoeFinançaseorçamentodescrevendoatramitaçãodoprojeto,motivo
pelo iual deixamos de relatar, pois o fluxo seria idêntico'

II - ANÁLISE

Conformeoart.4leseguintes,doRegimentolnternodestacasadeLeis,sãoatribuições
dasComissôesPermanentesoestudoeaemissãodepareceracercadasproposições
quefnesâoapresentadase,àestaComissãodeEducação'Esporte'Cultura'Turismo'
daúde e Assistência social cabe especif icamente, nos termos do art. 49 do Regimento

lnterno, examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que trata este

referido Projeto de Lei.

Aeducaçãoépilarfundamentalparaodesenvolvimentoindividualecoletivo,sendoum
direito social e um dever do Estado. uma educação de qualidade é essencial para a

iorraçao Oe cidadãos críticos, autônomos e preparados para os desafios do século XXI'

pública são os profissionais que, com dedicação e

o direito à educação. São professores, pedagogos'

, auxiliares e demais profissionais que se dedicam à

formação de nossas crianças e jovens'

o reajuste dos vencimentos dos servidores da educação pública de Eldorado do carajás

é uma medida justa e necessária por diversos motivos:

l.oreajustevisarecuperarovalorrealdosseusvencimentosegarantircondições
dignas de vida e trabalho.

drilriúrffinàcmàúrs

Rua Oziel Cameiro, 37. Centro - Km 02 - CEP: 68'524-000 - Eldorado do CarajáVPA

www.eldoradodocarajas.pa'leg br I secretaria@eldoradodocarajas'pa'leg'bÍ
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

cÂunu MLJNICIPAL DE ELDoRADo »o c^q'Rl'rÁs

n»ucaÇÂo, rsronrB, ar"lgR {, TURISMO, slÚ»s r assrsrÊxclA socIAL

2. O reajuste é uma forma de reconhecer e valorizar o trabalho essencial dos

servidoresdaeducaçãopública,quededicamseusesforçosàformaçãodas
futuras gerações.

3. A valorização dos profissionais da educação é um fator determinante para a

qualidade do ensino público. lnvestir na educação e nos seus profissionais

significa investir no futuro de Eldorado do Carajás'

4. oieajuste dos vencimentos dos servidores da educação pública de Eldorado do

Carajâs terá um impacto positivo na economia local, pois aquecerá o consumo e

estimulará a geração de renda'

Diante do exposto, o presente Projeto de Lei visa garantir a valorização profissional dos

servidores da educação pÚblica de Eldorado do carajás, assegurar a qualidade do ensino

público e contribuir para o desenvolvimento social e econômico do município.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Proieto de Lei ordináriano oo1/2024-GAB, de 17 de janeiro de

2024, obedece aos ditames da constituiçâo Federal e da Lei orgânica do Município'

Por isso, voto Pela sua aProvação.

Eldorado do Carajás/PA, 29 de janeiro de 2024'

Vereador V Nascimento Barb

Relator

a/P MOSOS

Ír' Rua Oziel Cameiro, 37. Centro Km 02 - CÉP: 68'524-000 - F'ldorado do Carajás;?Â

"#"' www.erdoradodocarajas-pa reg.br l-ffffi9:li!'fgüf,ffi,t?5?rT

ElrnrmmB[Àns
rRABÁLiiÀD.) Pr!o PÊocR.s§o



ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

cÂnrlna MUNICIPAL DE ELDoRADo oo can.l;Ás
EouclÇÂo, rsronrr, cu1,1gR,{, TURrsvto, s'tÚ»E E ASSISTÊNCIA socIAL

RESULTADo oa voraçÃo Do RELATÓRo

A Comissão de EducaÇão, Esporte, Cultura, Turismo, Saúde e Assistência Social, em

reunião às 16h:30min do dia 29 de janeiro de 2024, opinou unanimemente em seguir o

voto do relator.

Eldorado do Carajás/PA, 29 de janeiro de 2024'

Vereadora Paula Bulcâo de

Presidente

Vereador Van

Vereador

Nascimento Barbosa / MOS

Relator

ntos Pinto / PDT

Membro

/ MDB

í)' Rua oziel cameiro,37. Cenuo - Km 02 - cEp:6E.524-000 Eldorado do carajáv?Â
',117ç' " www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg br
\-:',í Âlô câmarâ! + 55 (94) 9 91064732
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MT,.NICIPAL DE ELDORÀDO DO CARAJÁS
Gabinete da Presidência

EDTTAL DE CONVOCAçÃO No OO2|2O24

O PRES]DENTE D.A CÂM.AR,A MI-INICIP.AI_ DE ELDOP_Â.DO DO CA.F_À.-IÁ,S, EST,ADO DO

pARÁ, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal

(art.40, § 40, inciso ll) e Regimento lnterno (art. 109, § 10, inciso ll), CONVOCA os

Vereadores e componentes desta Augusta casa de Leis, para que se façam presentes

na SESSÃO EXTRAORDINÁRlÀ que ocorreÍá quinta-feira, dia 01 de fevereiro, do corrente

ano às i 0h, pai'a 'jeiibeiai sobie:

ORDEM DO DIA

1 - Discussão e votação do Projeto de Lei sob no 001/2024-GAB, de 17 de janeiro de

20'24, de autoria do Poder Executtvo Municipal, que "Dispaie sobre o reajuste nos

vencimentos dos servidores públicos da educação pública de Eldorado do carajás e dá

outras providências."

2 - Discussão e votação do Projeto de Lei sob no 002/2024-GAB, de 24 de janeiro de

2A24, de autoiia 'jo Po,jei Executivo iviiinicipai, qi.ie "Dispõe sobi-e a denominação 'ja
Unidade de Saúde da Família João Alves Carneiro e dá outras providências."

A referida Sessão Extraordinária será transmitida ao Vivo pela Página Oficial da Câmara

Municipal no Facebook.

Comunioue a cada Edil em Oleno exercício do mandato nos termos do Regimento lnterno

desta Casa Legislativa.

Registre-se, publiquese e cumpra-se

Eldorado do Carajás/PA,31 dejaneiro de2024.

EDSON DE DEUS Assinado dP forma

vtErRA:1 32e81 u 3ln[1,];"oto*
0130 VtEtRA:13298160t30

Edson de Deus Vieira
Presidente da Câmara MuniciPal

Rua Oziel Cameiro, 37. Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajrás/PA

www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br
Alô Cômra! + 55 (94\ 9 910647329,
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Câmara Municipal de Eldorado do
Carajás

Sistema de Apoio ao Processo Leg islativo

Pauta da 2a Sessão Extraordlnárla do ls Semestre de 2024 da 4a Sessão Legislatiwa
da 8e Leglslatura (2O21 - 2024, Legislatura

klentificaçáo Básica

Tipo de Sessão: Sessão Extraordinária
Aberrura: ol1o212024 - 10:00
Encerramento': OLlO2l2O24 - 13:00

Correspondências

Expedientes

Matérias do Expediente

Não edstem Matérias de Expedlente parn essa Sessão Plenária

Matérias da Ordem do Dia

EDSoN DEà#:ü1:
DEUS por EDSON

vlElRA:1 32DE DEUS

e8l601'o Y:lTlJ""

Ruo Oziel Carneie, 37, Centrc, Km 02 - Eldorado do Caruiós PA hüw://
eldorododocarajas.W.Ieg.br - E-mail: secretorío@eldotododocaraias.W.leg.br 01/02n024

MatóÍla Émenta Situaçâo

1 - Proleto de t-ei Ordinárla
Execudvo nq I de 2024
PÍocêsso:
AutoÍ: IARA BRAGA MIRÂNDA
PREPEIIA

Dispõe sobre o rêâjuste nos
venciEleütos dos serwidores públicos
da êducação pública de Eldo.ado do
côrajás e dá outras proúdêücias.

Proposiçáo inclusa rla ordeú do Dia

,^ t ^r Ít,í E4'r1
Executlvo úc 2 de 2024
Processoi -

A|.IIOÍ: IARA BRAGA MIBANDA
PREPETTA

hi-^Ãô c^}trc ã donôúin.-;^ â.

Unidade de Saúde da farEiüa Joáo
A]ves câmeiro e dií outÍas
providêúcias.

01t02t2024 Página I
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORÀDO DO CARAJÁS
Comissão de Constituição, Justiça e Redação

LEIORDINÁRIANO,DE DEFEVEREIRODE2O24.

Dispõe sobre o reajuste nos vencimentos dos

servidores públicos da educação pública de

Eldorado do Carajás e dá oúras providências.

A PREFEITA MUNICIPA.L DE EI_DORADO DO CAR-A.IÁS, ESTADO DO PAR.4 EXMA.- ST,A

IARA BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 66 e

seguintes da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os que se interessarem, que a

Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONOU a seguinte lei:

Art. 1o Fica concedido reajuste nos vencimentos dos servidores públicos municipais

efetivos no cargo de PRoFESSOR (magistério) da educação pública de Eldorado do

Carajás, no percentual de 3,62'to (três inteiro e sessenta e dois décimos por cento).

Art. 20 Fica ainda, concedido reajuste nos vencimentos dos servidores públicos

municipais efetivos nos cargos descritos abaixo. no percentual de 4,62'/" (quatro inteiro

e sessenta e dois décimos por cento):

| - sêcretário escolac

ll - assistente administrativos le ll;

lll - motorista;

lV - monitor de lnÍormática;

V - instrutor de lnformática;

Vl - bibliotecário;

Vll - inspetor escolar;

Vlll - digitador;

lX - nutricionista;

X - psicólogo.

Parágrafo único. Os cargos descritos nesta Lei são ligados ao Plano de Cargos,

Carreira e Remuneração da Educação Pública Municipal de Eldorado do Carajás.

9, Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP; 68.524-000 - Eldorado do CarajríVPA

www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa-leg.br
Alô Câmara! + 55 (94) 9 91OG4732
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUMCIPAL DE ELDORADODO CARAJÁS
Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Âit. 34 Âs,jespesas decorientes da execução desta Lei correrão à conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 40 Revogam-se as disposições em contráÍio.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

data de 01 dejaneiro de2024.

Eldorado do Carajás, Pará, aos de fevereiro de 202{,440 da Fundação e 33o da

Emancipação.

]ARA BRAGA MIRANDA

Prefeita Municipal

ENVIADO PARA SANÇÃO
EM01/02/2024

EDSON DE Assinado de

DFt tq. forma digital por
EDSON DE DEUS

VIEIRA:l 3298 vurne,r :zseroo
160130 130

EDSON DE DEUS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal
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ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

cÂMan^q, MUNrcrpAL DE ELDoRADo no c.rnuÁs
Gabinete da Presidência

Of ício No 003 / 2024/ CMEC I GP

Eldorado do Carajás/PA, 01 de fevereiro de 2O24.

A Sua Excelência

lara Braga Miranda

Prefeita de Eldorado do Carajás/PA

Assunto: Encaminha a Redação Final do PÍojeto de Lei Ordinária no 001/2024 (lara
Braga Miranda), aprovado na 2a Sessão Extraordinária, do 10 Período, da 4a Sessão
Legislativa, da 8a Legislatura, realizada em 01 de Íêverefio de 2O24.

Excelentíssima Prefeita,

Cumprimentando-a Vossa Excelência, vimos por meio deste, encaminhar a
Redação Final do Projeto de Lei Ordinária no 00112024, de iniciativa do Poder Executivo
Municipal (lara Braga Miranda), que ?ispôe sobre o reajuste nos yencimentos dos
servidores públicos da educação pública de Eldorado do Carcjás e dá outras providências',
o qual foi aprovado na 2a Sessão Extraordinária, do 1o Período, da 4a Sessão Legislativa,
da 8a Legislatura, realizada em 01 de fevereiro de 2024.

Em sendo assim, encaminhamos o referido PL com sua Redação Final com
autógrafos, para apreciação do Chefe do Poder Executivo, no prazo improrrogável de 10
(dez) dias úteis a contar do recebimento desta, nos termos do § 1o, do art. 50, da Lei
Orgânica Municipal, devendo o mesmo, caso seja sancionado, seguir numeÍação
cronológica concedida pela Procuradoria Geral do Município - PGM.

Consignamos ainda, que no prazo acima, seja encaminhado a cópia da reÍerida
Lei sancionada para este Poder Legislativo.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição.

Atenciosamente,

+5
EDSON DE DEUS Assinado de forma

vr ErRA:t 32e81 u $'f'J'r',ff' 
EDsoN

01 30 VtEtRA:t 32981601 3o

EDSON DE DEUS VIEIRA

Presidente da Câmara Municipal0
ti.l

Data
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ESTADO DO PARÁ
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJÁS

CNPJ No 84.1 39.633/0001 -75
GABINETE DA PREFEITA

LEI ORDINÁRIA NO 542, DE 01 FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre o reajuste nos vencimentos dos
servidores públicos da educação pública de
Eldorado do Carajás e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, EXMA. ST.A

IARA BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 66 e
seguintes da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os que se interessarem, que a
Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONOU a seguinte lei:

Art. 'l o Fica concedido reajuste nos vencimentos dos servidores públicos municipais
efetivos no cargo de PROFESSOR (magistério) da educação pública de Eldorado do
Carajás, no percentual de 3,62'/" (três inteiro e sessenta e dois décimos por cento).

Art. 20 Fica ainda, concedido reajuste nos vencimentos dos servidores públicos
municipais efetivos nos cargos descritos abaixo, no percentual de 4,62./. (quatro Ínteiro
e sessenta e dois décimos por cento):

l- secretário escolar;

ll - assistente administrativos Ie ll;

Ill - motorista;

lV - monitor de lnformática;

V - instrutor de lnformática;

Vl - bibliotecário;

Vll - inspetor escolar;

Vlll - digitador;

lX - nutricionista;

X - psicólogo.

Etdôràtlo
do Carajás

lr EX.í fi EX/ lf Ex.a lt Ex/ lr tEx.a
lsaios 41.2o; "Paro que todos vejom e saibom'. a mao do SENHOR fez isto...-
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ESTADO DO PARÁ
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJÁS

CNPJ No 84.139.633/0001 -75
GABINETE DA PREFEITA

Parágrafo único. Os cargos descritos nesta Lei são ligados ao Plano de Cargos, Carreira

e Remuneração da Educação Pública Municipal de Eldorado do Carajás.

Art.30 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.4o Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 50 Esta Lei entra em vÍgor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data

de 01 dejaneirode2O24.

Eldorado do Carajás, Pará, 01 de fevereiro de 2024; 44o da Fundação e 33o da

Emancipação.

|ARA BRAGAâi§j.il:ilt ," oo,.
MIRANDA:70ARA BRAGA

262926253 llH*oo:7 
o262e2

IARA BRAGA MIRANDA

Prefeita Municipal

Eldri#ãiüo Ér
do Carqiás ,..

tr Ex/ rf Ex/ at Ex.r fi Ex.a E Ex/
lsoios 47 20: "Poro que todos vejom e saibo'm... o mao do SENHOR tez isto.. "

', ):.

Prefeitura Municipal de Eldorado do Caraiás

Procuradoria Geral do Município

Pu blicado em: O1 I O2l2O24

FERNANDO Assinado
cl \/^ dioitalmente por
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ESTADO DO PARri
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADO Do CARAJÁS
Departâmento Legislativo

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LEGISLATIVO

considerando a regular tramitação do Projeto de Lei ordinária no oo1/2024-GAB, de 17
de janeiro de 2024, a Diretoria LegislatÍva procede ao AReulvAMENTo do presente
Projeto e encerra o processo legislativo-

Eldorado do Carajás/PA, 09 de fevereiro de ZO24

,g-

Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo

Portaria no 004/2023
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